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13.4. Há equipe técnica, nos quadros da Administração, para dar encaminhamento às

atividades de contratação e execução, com os adequados procedimentos de gestão 

contratual e fiscalização técnica do objeto. 

13.5. A execução dos serviços objeto deste ETP deverá ser realizada por empresa

especializada no ramo, devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos 

competentes, em conformidade com a legislação vigente. 

14 - RESPONSÁVEL 

14.1. O presente Estudo Técnico Preliminar foi elaborado pelo profissional abaixo

identificado. 

15 - APROVAÇÃO: 

Breu Branco-PA, 29 de setembro de 2025. 
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LO DA SILVA ROSA 
Agente de Transporte e Trânsito 

Matrícula n° 12445-1 

15.1. Diante de todo o exposto neste Estudo Técnico Preliminar, que concluiu pela

viabilidade da presente contratação, aprovo o presente ETP. 

Breu Branco-PA, 29 de setembro de 2025. 
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